
LEI MUNICIPAL Nº.1647/2006 
 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 143.980,00 
     (Cento e quarenta e  três mil, novecentos e oitenta reais)”. 

 
 
                                  O PREFEITO MUNICIPAL DE ILÓPOLIS, Estado do Rio Grande do 
Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município FAZ 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte  

LEI: 
 

Art.1º - Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir o seguinte  crédito suplementar: 
 
  02 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
  02.01 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
  0412200102.0020 –MANUT. E DESENV. DAS ATIVIDADES DO GABINETE 
  3.3.90.39.00.0000 –OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA.....83...R$ 1.000,00 
 
  05 – SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E TRÂNSITO 
  05.01 – DMER 
  26782001012.0080 – AQUISIÇÃO MAN.DE VEÍC. MÁQ E EQUIP.RODOVIÁRIOS 
  3.3.90.30.00.0000 – MATERIAL DE CONSUMO.................................257...r$ 3.000,00 
 
  06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
  0603 – ASSISTÊNCIA A CULTURA 
  1339200542.0180 – MANUTENÇÃO E DES. ATIVIDADES CULTURAIS 
  3.3.90.30.00.0000 –MATERIAL DE CONSUMO..........479.....R$ 4.000,00 
  3.3.90.39.00.0000 –  OUTROS SERV. DE TERC. PES. JURÍDICA..R$ 486..R$ 14.000,00 
 
  07 – SECRETARIA DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL 
  0701 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  1030200332.0190 – MANUTENÇÃO  E DESENV. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  3.1.90.13.00.0000 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS....................................511..R$ 10.000,00 
  3.3.90.30.00.0000 – MATERIAL DE CONSUMO.....................................519..R$   5.000,00 
  3.3.90.32.00.0000 – MAT.DE DIST.GRATUITA.......................................536..R$10.000,00 
  3.3.90.39.00.0000 – OUTROS SERV. DE TERC.PESSOA JURÍDICA.....544..R$ 40.000,00 
  0702 – APLICAÇÃO RECURSOS CONVÊNIOS VINCULADOS 
  1030200332.0390 – APLICAÇÃO RECURSOS PAB FIXO 
   3.3.90.30.00.0000 – MATERIAL DE CONSUMO..........................568...........R$ 3.600,00 
   3.3.90.32.00.0000 – MATERIAL DE DIST. GRATUITA................570..........R$ 10.000,00 
   3.3.90.39.00.0000 – OUTROS SERV.DE TERC.PESSOA JURÍDICA.....574.R$ 14.100,00 
   1030100342.044 -  APLICAÇÃO REC.SAÚDE BUCAL UNIÃO 
   3.3.90.39.00.0000 – OUTROS SERV. DE TERC.PESSOA JURÍDICA...587...R$ 3.400,00 
   1030200332.0410 – APLICAÇÃO RECURSOS PSF UNIÃO 
   3.3.90.39.00.0000 – OUTROS SERV.DE TERC.PESSOA JURÍDICA...603.....R$ 12.000,00 
 
 



  07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
  0824400292.0210 – MANUTENÇÃO E DESENV. FUNDO MUN. DE AÇÃO SOCIAL 
  3.1.90.11.00.0000 – VENC. E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL..640........R$ 10.880,00 
  09 – SÉC.DE AGRICULTURA E FOMENTO ECONÔMICO 
  09.01 – DPTO DE AGRICULTURA E FOMENTO ECONÔMICO 
  206.0600.722.0550 – MAN. VEÍCULOS E MAQ. SÉC DE AGRICULTURA 
  3.3.90.30.00.0000 – MATERIAL DE CONSUMO...............................733...R$ 3.000,00 
   TOTAL..........................................................................................R$  143.980,00 
 
 Art.2º - As despesas de que trata o artigo 1º desta Lei, serão  cobertos pela redução em 
igual valor da seguinte dotação orçamentária: 
 
  07 – SECRETARIA DE SAÚDE A AÇÃO SOCIAL 
  07.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  1030200331.0190 -  AQUISIÇÃO DE EQUIP.E MAT.PERMANENTE (ASPS) 
  4.4.90.52.00.0000 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE ....492.........R$ 50.000,00 
  1030200331.0370 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
   3.3.71.41.00.0000 – CONTRIB.  P/MANUT. DO CONSÓRCIO...498..R$ 5.000,00 
   1030200332.0190 – MANUT. E DESENV.FUNDO MUN.DE SAÚDE 
   3.1.90.0400.0000 – CONTRAT P/TEMPO DETERMINADO...500 R$ 10.000,00 
 
   07.03 – FUNDO MUN.DE AÇÃO SOCIAL 
   3.1.90.04.00.0000 – CONTRATAÇÃO P/TEMPO DETERMINADO..638.R$.10.880,00 
                                     TOTAL DE DEDUÇÕES ............................................R$ 75.880,00 
     POR SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR: 
 
- RECURSOS  PAB FIXO  .............................................................................  R$  27.700,00   
- RECURSOS SAÚDE BUCAL-UNIÃO .......................................................  R$     3.400,00  
 -RECURSOS PSF UNIÃO...............................................................................R$   12.000,00 
 -RECURSOS LIVRES......................................................................................R$   25.000,00  
  TOTAL  POR SUPERÁVIT ......................................................................   ..R$    68.100,00 
  TOTAL GERAL .............................................................................................R$   143.980,00    
 
    Art.3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ILÓPOLIS, em 26 de julho de 2006. 
 
                                                                            
                                                                                            Olmir Rossi 
                                                                                        Prefeito Municipal 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
Paulo Roberto Tomasini 
Secretário de Administração 
 
  



 
 
 
 
   
  


